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"Dd nova redaçdo ao Árligo l" da Lei Municipal No

506 1.9u6, que dispõe sobre a denominação do Cento de

(lultura desta ('idade e dá oulras proúdências. "

O Prefeito Municipal de CâtoIé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuiçôes legais, faço saber a que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Art le - O Affgo lo da Lei Municipal no í)6/1986 passa a vigorar com a seguinte Íedâção

"An. l' Fica denorninado de Dr. HILDEBRANDO DINIZ, o Centro de Cultura Estudantil desta Cidade."

Art 2e -. Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

Gúinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, ern 24 de setembro de 2025

Lturo Moia Seralim
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Lei \lunicipal no 2.090 de 2{ de setembro de 2025.


